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CONTRATO Nº 051 – 2021
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N° 058/2021.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2021.
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE BURITIZEIRO/MG, E A EMPRESA RBM ON-LINE COMÉRCIO ELETRÔNICO LTDA-ME. PARA OS FINS NELE INDICADOS. 
 O MUNICÍPIO DE BURITIZEIRO, sede na Praça Cel. José Geraldo, 01, Centro, Buritizeiro - MG, CNPJ 18.279.067/0001-72, isento de inscrição estadual, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. PEDRO HENRIQUE SOARES BRAGA, CPF nº: 092.460.836-60, doravante denominado de CONTRATANTE, e a empresa RBM ON-LINE COMÉRCIO ELETRÔNICO LTDA-ME, estabelecida na Estrada dos Menezes, nº 850, Sala 1815, Bairro Colubande - São Gonçalo, Rio de Janeiro - MG - CEP: 24451-230, inscrita no CNPJ sob nº. 00.626.120/0001-07, aqui denominada de CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal o Sr. Ronaldo Barreto de Menezes, CPF Nº. 022.530.937-85, residente e domiciliado na Travessa Menezes, nº 09, Barreto Niterói, Rio de Janeiro – RG. RESOLVEM celebrar este Contrato mediante as Cláusulas e condições a seguir: 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO
O presente Contrato tem como fundamento a Lei 10.520/2002 e, subsidiariamente, a Lei 8.666/93 e suas alterações, e ainda o PROCESSO LICITATÓRIO Nº 058/2021 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2021, e seus anexos, devidamente homologada pelo Sr. Prefeito, a  proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante deste termo, independente de transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
Aquisição de gerador de 180Kva e de 20 Kva para atender o Hospital Municipal Dr. Rodolfo Mallard e Vigilância em Saúde,com item exclusivo para ME, EPP ou a elas equiparadas, conforme Edital e do Termo de Referência.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO:
O regime de execução do presente contrato será por preço líquido e certo.

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E DA FONTE DE RECURSOS 
O objeto deste Pregão Presencial será pago com recursos orçamentários oriundos do Tesouro Municipal Nº. 09.13.10302.0776.3058.34.49.05.20.00.00 – Ficha 1732 – Fonte 254 -  09.12.10.303.0779.3070.34.49.05.20.00.00 – Ficha 1750 – Fonte 254, no valor estimado de R$42.900,00 (Quarenta e dois mil e novecentos reais).
CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA
O prazo de vigência do Contrato será a contar da data de sua assinatura até o dia 31 de Dezembro de 2021, o qual poderá ser aditado nos termos do artigo 65 da Lei. 8.666/93 e suas alterações.
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO 
Pelo fornecimento dos materiais descritos na Cláusula segunda deste Contrato, a Contratante pagará o valor unitário abaixo descrito:
	ITEM
	QTDE.
	UNID.
	DESCRITIVO
	VALOR UNIT.
	VALOR TOTAL

	02
	01
	Unid.
	GRUPO GERADOR, LINHA DIESEL, com potência de 20 KVA, trifásico, com fator de potência maior ou igual que 0,8, tensão de 220 / 127 Vca, frequência de 60 Hz, para funcionamento automático, montado em carenagem acústica para uso ao tempo. Características que compõe: - Motor diesel 4 cilindros em linha, 4 tempos injeção direta refrigerado a agua; - Estrutura do tipo cabinado ultra silenciado com nível de ruído a 7 metros ou inferior, menor ou igual que 55 dB; - Capacidade de armazenamento do tanque de combustível maior ou igual que 60 litros; Manual técnico e garantia mínima de 12(doze) meses.
	R$42.900,00
	R$42.900,00

	VALOR TOTAL =  R$42.900,00 (Quarenta e dois mil e novecentos reais).


OBSERVAÇÕES:
1 - Os pagamentos serão efetuados de forma INTEGRAL, conforme fornecimento;
2– A entrega deverá ser realizada conforme indicado em solicitação expedida pelo Departamento de Compras no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 

Parágrafo Primeiro - Ficam pactuadas entre as partes que as únicas alterações a serem aceitas nos preços descritos acima, serão as baseadas em autorização do Governo Federal ou com o objetivo de manter o equilíbrio econômico-finaceiro do contrato..
Parágrafo Segundo - O pagamento da Contratante a Contratada será efetuado conforme fornecimento, bem como fica acertado que a Contratante somente efetuará o pagamento após a apresentação de nota fiscal/fatura e CND’s do INSS, CNDT e FGTS pela Contratada.
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
Pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado da seguinte forma: 
INTEGRALMENTE, mediante a apresentação de Nota Fiscal e CND’s Federal, Estadual, Municipal, FGTS E CNDT acompanhada das requisições de fornecimento, devidamente assinadas.
CLÁUSULA OITAVA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES:
1 - O contrato firmado com o Município não poderá ser objeto de cessão ou transferência sem autorização expressa do Contratante, sob pena de aplicação de sanções, inclusive rescisão.
2 - Das obrigações da Contratada:
2.1-A contratada obriga-se a manter, durante toda a vigência do Termo de Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas em lei, devendo comunicar ao Contratante, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do contrato;
2.2-A contratada se obriga a assumir, de imediato e às suas expensas, qualquer dos serviços do objeto contratual;
2.3-Assumir total responsabilidade civil e penal por quaisquer danos e prejuízos materiais ou pessoais que possa advir direta ou indiretamente ao Contratante, ou ainda a terceiros, por ela ou por seus prepostos, no cumprimento deste contrato;
2.4-Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO, prestando, prontamente, os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 
2.5-Responder perante o Município, mesmo no caso de ausência ou omissão da FISCALIZAÇÃO, indenizando-o devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes; 
2.6-Pagar os profissionais por ela contratados, no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho etc, ficando excluída qualquer solidariedade do Município em eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere ao CONTRATANTE; 
2.7-Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes do fornecimento das peças;
2.8-Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade das peças ofertadas, garantindo adequação à legislação vigente;
2.9-Apresentar, sempre que solicitado os documentos cadastrais exigidos na Lei 8.666/93;
2.10-Emitir as Notas Fiscais em estria observância das disposições legais e fiscais;
2.11- Apresentar Alvará de localização e fornecimento no ato da assinatura do contrato.
3 – Das obrigações da Contratante:
3.1-Efetuar os pagamentos nos prazos estipulados;
3.2-Obrigar-se pelo fornecimento de informações que facilitarão a prestação dos serviços;
CLÁUSULA NONA – DO FORNECIMENTO
1 - O objeto desta licitação será fornecido de forma INTEGRAL com a apresentação da ordem de fornecimento. Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome, o cargo, a assinatura do servidor responsável pelo recebimento sendo certo que, este procedimento licitatório gerará contrato que vigerá até 31/12/2021, a contar da data de sua assinatura.
1.1 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:
1.1.1 - se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
1.1.1.1 - na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantidos o preço inicialmente contratado;
1.1.2 - se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
1.2 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, uma vez verificado o atendimento integral da quantidade e das especificações contratadas. 
1.3 – O Contratante reserva-se o direito de não aceitar a prestação dos serviços em desacordo com o previsto neste instrumento convocatório e seus anexos, podendo cancelar o contrato e aplicar o disposto no art. 24, inciso XI da Lei nº 8.666/93.
CLAUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO ADMINISTRATIVA
A inexecução total ou parcial do contrato por parte da Contratada enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
1 - O Contratado que, convocado no prazo de validade de sua proposta, deixar de fornecer o objeto do contrato, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município e será descredenciado dos sistemas de cadastramento a que estiver inscrito, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas aplicáveis e demais cominações legais.
2 - Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas:
2.1 - 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso sobre o valor da proposta, até o 30º (trigésimo) dia, calculado por ocorrência;
2.2 -20% (vinte por cento) sobre o saldo do valor da proposta, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias, na execução do objeto, com a consequente rescisão contratual;
2.3- 20% (vinte por cento) sobre o valor da proposta, na hipótese da Empresa, injustificadamente, desistir do contrato ou der causa a sua rescisão, bem como nos demais casos de inadimplemento contratual.
3 - As sanções previstas, face á gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente, após regular processo administrativo, em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa.
4- O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos pagamentos devidos pelo Município. Se os valores não forem suficientes, a diferença deverá ser paga pela Empresa por meio de depósito bancário na conta do Município, que será disponibilizada pelo Município no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, a contar da data de notificação da aplicação da sanção.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO
1. As partes elegem o foro da comarca de Pirapora/MG, como o único competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
2. E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e para um só fim de direito, na presença das testemunhas adiante nomeadas, que a tudo assistiram, na forma da lei.
Buritizeiro/MG, 09 de Agosto de 2021. 
PELO CONTRATANTE: PEDRO HENRIQUE SOARES BRAGA
                                            Prefeito Municipal
PELA CONTRATADA: RBM ON-LINE COMÉRCIO ELETRÔNICO LTDA-ME.
                                                 REPRESENTANTE LEGAL
TESTEMUNHAS:

NOME:  _________________________             NOME: ____________________________
 CPF:   ___________________________                 CPF:____________________________
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